
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE



CONTRATADA: EMPRESA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 00.000.000/0000-00 e no CRC – Conselho Regional de Contabilidade sob n. 000, com sede em Cidade – Estado, à Rua ......., nº 000, Bairro ........., neste ato por seu representante legal, NOME DO REPRESENTANTE, inscrito no CRC sob n. 000/0-0 RO.


CONTRATANTE: EMPRESA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 00.000.000/0000-00, com sede em Cidade, Estado, na Rua .........., n. 000, Bairro ..........., neste ato por seu representante legal, NOME DO REPRESENTANTE, inscrito no CPF sob n. 000.000.000-00.


Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente qualificadas, doravante denominadas simplesmente CONTRATADA e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, sendo capazes, ajustam e contratam a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas.



Fica esclarecido entre as partes que para efeitos deste instrumento contratual, a utilização do termo “Código Civil em vigor” corresponde à Lei n. 10.146, de 10 de Janeiro de 2002 e em vigor desde 11 de Janeiro de 2003.



CLÁUSULA 1ª  - DO OBJETO



O objeto do presente consiste na prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE, dos seguintes serviços profissionais indicados nos itens abaixo relacionados.
1.1 ÁREA CONTÁBIL

1.1.1 Classificação e escrituração da contabilidade segundo as normas e princípios contábeis vigentes, de acordo com os centros de custos previamente apresentados pela contratante;

1.1.2 Apuração de balancetes mensais;

1.1.3 Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativo de Resultados;

1.2 ÁREA FISCAL

1.2.1 Orientação para a aplicação dos dispositivos legais vigentes, sejam federais, estaduais ou municipais, relacionados à área fiscal e tributária.

1.2.2 Escrituração dos registros fiscais do ICMS e ISS e elaboração das guias de informação e de recolhimento dos tributos devidos;

1.2.3 Assessoria no atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

1.3  ÁREA DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA

1.3.1 Orientação para a aplicação dos dispositivos legais vigentes, relacionados ao Imposto de Renda.

1.3.2 Elaboração DIPJ – Declaração de Informações de Pessoa Jurídica.
1.3.2.1  Consoante item 4.2.3 deste instrumento, para a elaboração da DIPJ será cobrada uma mensalidade, com vencimento na data limite para a entrega da declaração, especificada pela Secretaria da Receita Federal. 

1.3.2.2 Este contrato não abrange a elaboração da Declaração do Imposto de Renda dos sócios e dirigentes da CONTRATANTE.

1.3.3 Assessoria no atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais procedimentos de fiscalização.

1.4  ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

1.4.1 Orientação para a aplicação dos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como aqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS”, e outros aplicáveis às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.4.2 Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;

1.4.3 Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e de Pró-Labore, bem como das guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;

1.4.4 Assessoria no atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos de fiscalização.

1.5 VIGÊNCIA

1.5.1  Este contrato terá prazo indeterminado, iniciando-se em 01 de Outubro de 2009, e sua rescisão obedecerá ao disposto na Cláusula 5.

CLÁUSULA 2ª - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA, em obediência às seguintes condições:
2.1  A documentação indispensável para o desempenho dos serviços arrolados na cláusula 1ª será fornecida pela CONTRATANTE, consistindo, basicamente, em:

2.1.1 Boletim de caixa e documentos nele constantes;

2.1.2 Extratos de todas as contas correntes bancárias, inclusive aplicações; e documentos relativos aos lançamentos, tais como depósitos, cópias de cheques, borderôs de cobrança, descontos, contratos de crédito, avisos de créditos, débitos, etc;

2.1.3 Notas fiscais de compra (entradas) e de venda (saídas), bem como comunicação de eventual cancelamento das mesmas;

2.1.4 Notas fiscais de prestação de serviços;

2.1.5  Controle de freqüência dos empregados e eventual comunicação para concessão de férias, admissão ou rescisão contratual, bem como correções salariais espontâneas.

2.2   A documentação deverá ser enviada pela CONTRATANTE de forma completa e em boa ordem nos seguintes prazos:

2.2.1   Até 5 (cinco) dias após o encerramento do mês, os documentos relacionados nos itens 2.1.1 e 2.1.2, acima;

2.2.2   Semanalmente, os documentos mencionados nos itens 2.1.3 e 2.1.4 acima, sendo que os relativos à ultima semana do mês, no 1º dia útil do mês seguinte; 

2.2.3   Até o dia 25 do mês de referência quando se tratar dos documentos do item 2.1.5, para elaboração da folha de pagamento;

2.2.4   No mínimo 48 (quarenta e oito) horas antes a comunicação para dação de aviso de férias e aviso prévio de rescisão contratual de empregados, acompanhados do Registro de Empregados.

2.3   A CONTRATADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na legislação de regência quanto aos serviços contratados, especificando-se, porém, os prazos abaixo:

2.3.1   A entrega das guias de recolhimento de tributos e encargos trabalhistas à CONTRATANTE far-se-á mediante protocolo, com antecedência de 2 (dois) dias do vencimento da obrigação, com exceção da GPS – Guia da Previdência Social – que será entregue com 1 (um) dia de antecedência. A CONTRATANTE escolherá o banco ou agente arrecadador que melhor lhe convier para efetuar o pagamento.

2.3.1.1   Em nenhuma hipótese a CONTRATADA fará quaisquer pagamentos de guias, nem mesmo na pessoa de seus sócios-gerentes, ficando expressamente vedada a entrega de dinheiro ou cheques para cobradores e/ou office-boys, e, em o fazendo, a CONTRATANTE assumirá total responsabilidade pelo efetivo recolhimento.

2.3.2   A entrega da Folha de Pagamento, recibos de pagamento salarial, de férias e demais obrigações trabalhistas far-se-á até 72 (setenta e duas) horas após o recebimento dos documentos mencionados no item 2.1.5.

2.3.3   A entrega de Balancete far-se-á até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente ao período a que se referir.

2.3.4   A entrega do Balanço Anual far-se-á até 30 (trinta) dias após a entrega de todos os dados necessários à sua elaboração, principalmente o Inventário Anual de Estoques, por escrito, cuja execução é de responsabilidade da CONTRATANTE .

2.4   A remessa de documentos entre os contratantes deverá ser feita sempre sob protocolo.

CLÁUSULA 3ª - DOS DEVERES DA CONTRATADA

3.1    A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na cláusula 1ª com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, às normas do Código de Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução n. 803/96 do Conselho Federal de Contabilidade.

3.2   Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos serviços ora contratados, indenizando à CONTRATANTE, em caso de culpa ou dolo.

3.2.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas fiscais decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de esgotados os procedimentos de defesa administrativa, sempre observado o disposto no item 3.5.

3.2.1.1   Não se incluem na responsabilidade assumida pela CONTRATADA os juros e a correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de apenamento pela mora, mas sim recomposição e remuneração do valor não recolhido.

3.3   Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, no escritório dessa e dentro do horário normal de expediente, todas as informações relativas ao andamento dos serviços ora contratados.

3.4   Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela entregues pela CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham acesso.

3.5  A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas conseqüências de informações, declarações ou documentação inidôneas ou incompletas que lhe forem apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou decorrentes do desrespeito à orientação prestada. 

3.6   Com a finalidade de atender o Regulamento do ICMS do Estado de Rondônia, conforme Decreto número 8.321 de 30 de Abril de 1998, Artigo 385, a CONTRATADA, na condição de usuária de sistema eletrônico de processamento de dados, deverá fornecer, quando solicitado, documentação minuciosa, completa e atualizada do sistema, contendo descrição, gabarito de registro (“lay-out”) dos arquivos, listagem dos programas e as alterações ocorridas no exercício de apuração (Convênio ICMS 57/95, cláusula quarta).

CLÁUSULA 4ª - DOS DEVERES DA CONTRATANTE

4.1  Obriga-se a CONTRATANTE a fornecer à CONTRATADA todos os dados, documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à segunda acaso recebidos intempestivamente.

4.2   Para a execução dos serviços constantes da cláusula 1ª, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes a R$ ............ (.......... Reais), com vencimento no dia 30 (trinta) de cada mês, podendo ser pagos até o dia  05 (cinco) do mês subseqüente ao vencido.
4.2.1 Além da parcela acima avençada, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA uma adicional anual, correspondente ao valor de uma parcela mensal, à título de encerramento de exercício, com vencimento em 20 de Dezembro de cada ano.

4.2.1.1 O não pagamento das prestações nas datas aprazadas facultará à CONTRATADA, além do direito à rescisão com a CONTRATANTE, protesto de títulos e vencimento antecipado de valores devidos, a cobrança de multa de 2% (dois por cento), juros legais de 1% (um por cento) por mês de atraso e pro rata, bem como, honorários contratuais de profissional habilitado à cobrança, desde já fixados em 10% (dez por cento) do valor devido. No caso de a CONTRATADA dever algum valor ao CONTRATANTE, em respeito ao Código de Defesa do Consumidor, os mesmos dispositivos acima aplicar-se-ão à CONTRATADA.

4.2.2   A prestação de OUTROS SERVIÇOS abaixo relacionados serão cobrados à parte, de acordo com a tabela referencial fixada pelo SESCAP – Sindicato das Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas do Estado de ..................:

a) Certidões negativas da Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS e FGTS;

b) Renovações anuais de alvarás. 

c) Alterações Contratuais;

d) RAIS ( Relação Anual de Informações Sociais);

e) DIRF ( Declaração de Imposto Retido na Fonte);

f) DACON ( Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais);

g) DCTF ( Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais);

h) Reemissão de guias

i) ICMS antecipado.

4.2.3 Para a elaboração da DIPJ (Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica) será cobrada uma mensalidade.

4.2.4 Os gastos com material de expediente serão reembolsados pela CONTRATANTE, mediante apresentação de comprovante.
4.2.5   Todos os valores referidos nos itens 4.2 e 4.2.2 do presente contrato serão reajustados de comum acordo entre as partes, sempre no mês de Outubro, de acordo com os índices de inflação do IGP-M ou outro que o venha a substituir. 

4.3   À CONTRATANTE compete, ainda, em conformidade com os arts. 1169 a 1176 do Código Civil em vigor (Lei n. 10.406/02), a indicar por escrito o preposto, gerente ou não, encarregado de tratar diretamente com a CONTRATADA os assuntos ligados ao objeto deste instrumento. Caso a CONTRATANTE não indique preposto, dentro dos princípios de probidade e boa-fé contratuais, não pode a CONTRATADA ser considerada culpada por tratar com pessoa inabilitada para prática do ato.

5. DA RESCISÃO CONTRATUAL

5.1   O presente instrumento pode ser rescindido sem justa causa, desde que precedido de aviso prévio, por escrito, de no mínimo 30 (trinta) dias.

5.1.2   A rescisão por justa causa poderá verificar-se a qualquer momento, caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento.

5.1.3   Em caso de não pagamento de duas mensalidades consecutivas haverá rescisão automática deste contrato e suspensão da execução dos serviços contratados.

5.1.4 Em caso de suspensão da execução dos serviços, por falta de pagamento, a CONTRATADA comunicará, por escrito, à CONTRATANTE, a data que iniciou a paralisação dos serviços.
5.1.5   A rescisão por justa causa não afasta eventual apuração judicial de perdas e danos sofridos.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1  O objeto desde contrato restringe aos serviços consignados em seu bojo. Qualquer alteração, por menor que seja, deverá obrigatoriamente ser efetivada por escrito através de um novo instrumento ou termo aditivo, ambos com expressa referência ao instrumento primeiro, assinado entre as partes.

6.2   As partes elegem o foro da Comarca de ................., ......., para dirimirem as dúvidas oriundas deste instrumento contratual, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, sendo capazes e encontrando-se de acordo, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se a cumpri-lo fielmente. 

.............................., 01 de Outubro de 2009.
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